
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo
Ofício n.O 102/2015-GP

Telêmaco Borba, 27 de julho de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Através do presente, solicitamos seus bons préstimos no
sentido de retirar do trâmite legislativo o Projeto de Lei encaminhado a essa•
Egrégia Casa, através da Mensagem na 021/2015 que "REVOGA A LEI N° 1644
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007, E INSTITUI O TRATAMENTO
DIfERENCIADO E fAVORECIDO A SER DISPENSADO À MICROEMPRESA E
À EMPRESA DE PEQUENO PORTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, NA
CONfORMIDADE DAS NORMAS GERAIS PREVISTAS NO ESTATUTO
NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR (fEDERAL) N° 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, E SUAS ATUALIZAÇÕES", em razão do
encaminhamento da Mensagem na 037/2015 propondo a alteração em sua
redação, suprimindo os artigos 28, 29, 30 e 31.

Certos de mais uma vez podermos contar com valorosa
colaboração, renovamos os nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

..«.
Prefeito

Exceientíssimo Senhor
MÁRIO CÉSARMARCONDES
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Telêrnaco Borba - PR
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